
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

9ª UNIDADE DE APOIO EM EXECUÇÃO FISCAL (RSPOA23)
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5008341-04.2017.4.04.7204/SC
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
EXECUTADA: COPOSUL COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
MANDADO Nº 720010008590

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO PARTICULAR

Aos vinte e sete (27) dias do mês de junho (06) do ano de 2023 (dois mil e
vinte e três), dirigi-me à Rua Criciúma, nº 675, Bairro Jaqueline, Município de
Içara/SC, onde PENHOREI e AVALIEI o equipamento abaixo descrito:

*Número Patrimonial: 08.

Foto 01 Foto 02
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Foto 03
Fotos do objeto penhorado (01 e 02) e de sua respectiva placa de identificação (03)

Posse: O equipamento se encontra na posse e em uso pela pessoa jurídica
devedora COPOSUL COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA.

Critérios Avaliatórios/Características: Constou na consideração das
características atuais e específicas do equipamento, bem como consulta a
páginas diversas da internet e a empresas do ramo (em especial: Kester
Tecnologia para Termoformagem 48-3443-6770/Rafael e NTS Máquinas e
Equipamentos 48-3439-4554/Valter), com foco na comercialização de
máquinas semelhantes - sempre em relação ao objeto constrito (método
comparativo). Anoto, por oportuno, que, como o critério para aferição de valor
ao bem traduz-se na realidade ditada pelo mercado à época da
avaliação, seguindo tão-somente as leis de mercado (oferta x procura),
apresenta, este estudo, caráter sazonal. O presente Auto de Penhora é elaborado
de forma transparente e imparcial, com o objetivo de cumprir a determinação
judicial.

Avaliação: maquinário avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Depósito: Fica nomeado depositário do bem penhorado o Sr LÉDIO
MONDARDO (CPF 686.388.099-72); tendo sido observado-lhe para não abrir
mão do mesmo sem prévia e expressa ordem do MM. Juiz do feito, sob as
penas da lei.

Simone Sprícigo Mezzari
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal
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